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LEI NO 1,679 DE 23 DE MAIO DE 2022

A CÂMAM IVIUNICIPAL DE MISSAL/

MUNIcIPAL, SANcÌoNo A SEGUINTE

AUToRIZA o ExEcUTIVo MUNICIPAL A
EFETUAR A ABERTURÂ DE CRÉDITo
ADICIoNAL SUPLEMENTAR PARA o
exencÍcro DE 2022 r oÁ ournns
pnovroÊtctas

ESTADo Do PAMNÁ, APRoVoU E EU, PREFEITo

LEI

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional

suplementar no orçamento geral do Município de Missal para o exercício financeiro de 2022

no valor de até R$ 72L,7lo,oo (setecentos e vinte e um mil, setecentos e dez reais)
para suplementar o seguinte programa:

03.000 - SEcRETARTA DE ADMINISTRAçÃo, lalrunInl E pATRTMôNro
03.001 - DEPARTAMENTO DE ADMrNrSrnaçÃo, MATERIAL e pntnruôuo
28.846.0015-3-01 1 - Precatórìos Judiciais
0590 - 3190.91.00 - 000 - Sentenças JudicÌais.........,. .......... Rg 72|]IO,OO

Art. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o

artigo anterior, será utilizado o superávit da fonte 000 - Recursos Livres, conforme segue e

de acordo com o previsto no atigo 43, I 10, Ìnciso I da Lei Federal no 4320164'.

. Superávit do BaÍanço:
Fonte 000 - Recursos 1ivres.........,..,.. ......... Rg j2l]lO,OO

Art,30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINFIE Do PREFEITo N4UNICIPAL DE MIssAL, 23 DE MAIo DE 2022.
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Prefeito Municipal
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